
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPÀL DE SAÚDE DE RIACHUELO

Nos termos do artigo '15, inciso ll da Lei n'8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão a Ata de
Registro de Preços concernente ao Pregão Presencial n" 001/2021-SRq administrado pelo Fundo
Municipal de Saúde de Laranjeiras/Se, bem como, de conformidade com o estabelece Decrêto
Municipal no 010/2010, no 03/2015 e no11012017.

Obieto:

O objetivo da presente solicitação de adesão é o interesse pela Ata de Registro de Preços que tem
poT obJeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO ATRAVÉS DE
EMPRESA DO RAMO FARMACÊUTICO DE íUTEDICAMENTOS DE REFERENCh, ÉTICO,
GENÉRICO, SIMILAR E SUPLEMENTO PARA DOAçÃO A POPULAÇÃO CARENTE DESTE
MUNICÍPIO COM BASE NA TABELA DE PREçOS DE "A" A "2" OA ABCFARMÁ/GUIA DA
FARMÁCIA.

Relatôrio

O Município de Raachuelo/SE, vislumbrando a adesão para registro 9e preços objetivando
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO ATRAVES DE EMPRESA DO
RAMO FARMACÊUTICO DE MEDICAMENTOS DE REFERENCIA, ÉTICO, ECUÉRICO, SIMILAR E

SUPLEMENTO PARA DOAÇÃO A POPULAÇÃO CARENTE DESTE MUNICíPIO COITII BASE NA
TABELA DE PREÇOS DE "A" A'z' DA ABCFARMA/GUIA DA FARMÁC|A. vem por meio deste,
informar a Vossa Excelência que diante do tempo exímio para implementação de procedimento
licitatório para aquisição do referido objeto pretendido, vem informar que a Prefeitura Municipal de
Laranjeiras/Se, tem publicado e Homologado Pregão Prêsencial no OO1I2O21-S RP, por meio de Ata
de Registro de Preços n" 0O112022, dos mesmos itens objeto de nossa necessidade.
Portanto, valendo-nos da legislação em vigor que permite a utilizaçáo do respectivo procedimento

por qualquer Orgão ou Entidade da Administração que não tenha participado do respectivo certame

licitatório, leia-se, neste caso, PREGÃO PRESENC IAL NOOO1/2021. ATA DE REGISTRO DE

PRECOS N" 001/2022 mediante prévia consulta pelo Órgão solicitante ao órgão gerenciado do

procedimento licitatório, a adesão no respectivo certame, ou seja, utilização desse procedimento

licatatório para processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do Órgáo solicitante.

DA FUNDAMENTA CÃO

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares,

entre eles, consultar o órgáo dêmandante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimento,

comprovar que a adesão trará vantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgão

gerenciador da Ata de Registro de Preços, parâ que êste indique os possíveis fornecedores e os

pr"çoç serem praticâdos, facultado ao fornecedor beneficiário aceiter fornecer ou não ao Órgáo

solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso não prejudique as obrigagóes anteriormente

assumidas, que a contratação por Órgão não participante do certame exceda a cem por cento dos
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quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços do Órgão patrocinador do evento, pois bem,
todas essas assertatives, como podemos assim destacar:

v §2ocaberá ao fornecedor beneficiário da ata de reoistro de orecos. obse adas as condicões nela

estabelecidas. optar oela aceitacão ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde oue não

eÍ uras decorrentes da ata AS umt

qerenciador e órqãos participantes

§ 3o As aouisicões ou contratacões adicionais a ue se refere este artiqo não poderão excedet por

órqão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

reqistrados na ata de reqistro de preÇos para o órqão qerenciador e órqãos participantes

Vemos então, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispõe o artigo 15 inciso llda lei

8 666/93.
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Art. 22. Desde que devidamente tustificada a vantaoem. a ata de reoistro de precos. durante sua

vioência, poderá ser utilizada por oualouer óroão ou entidade da administracão oública federal que

não tenha oarticioado do certame licitatório, mediante anuência do óroão oerenciador.

§ 1o Os órqãos e entidades que não particioaram do reqistro de precos. quando deseiarem fazer uso

da ata de rêqistro de precôs. deverão consultar o órqão oerenciador da ata oâre manifestecão sobre

a possibilidade de adesão.

§ 40 O instrumento convocatório deverá prever oue o ouantitativo decorrente das adesóes à ata de

reoistro de precos não poderá exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

reoistrado na ata de reqistro de preços oara o órqão oerenciador e órqãos participantes,

indeoendente do número de óroáos não oarticipantes que aderirem.

§ 50 O óroão qerenciador somente ooderá autorizar adesão à ata aoós a primeira aouisicão ou

contrataÇão oor órqão inteorante da ata. exceto auando. iustificadamente. náo houver orevisão no

edital oara aquisicáo ou contratacão oelo óroão oerenciador.

§ 60 Aoós a autorizacão do órqão oeÍenciador. o óroáo não Dârticipante deverá efetivar a aquisicão

ou contratacão solicitada em até noventa dias. observado o orazo de viqência da ata.

§ 7o Compete ao órqão não particioante os atos relativos à cobranca do cumprimento pelo

fornecedor das obriqacóes contratualmente assumidas e a aplicacão. observada a ampla defesa e o

contraditório. de eventuais penelidedes decorrentes do descumorimento de cláusulas contratuais. em

relacão às suas oróprias contratacôes, informando as ocorrências ao óroão oerenciador.
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Com o uso do Sistema de Reqistro de PreÇos e consulta aos órqáo qerenciadores serão cada vez
mais frequente. daqui a alqum tempo, cada órqtia yai proceder aoenas liçitaÇÕqs específicas, obietos
não comuns, como obras, veículo de representaÇão, serviÇos de informática. A racionalizaÇão dos
procedimentos e o nível de especializaÇão das comissóes poderão ser bastante aprimorados

b) somente pode aderir a Atas oue tenham licitado quantidade superior a estimativa de sua própria

demanda. Por exemplo: um óroão oretende comorar no exercício 100 unidadês de comoutadores:

mesmo que existam na aca duas atas disDoníveis de 50 unidades cada não poderá ser carona

nessas atas Doroue a orooosta de 100 unidades ainda não foi licitada: co udo. SE existir na oraca

três atas, por exemplo, com 200.500 e í 000 unidades disponíveis poderá comorar 100 unidades em

ual as. ooroue em todas as três a ouantidade de 100 tl n idâdês fôi licitadao ouer del

o ecer as ras de rênci or "8" colocou no ed

d) é seu dever morovar no Drocesso- como e oualouer licitacão. oue o o de aouisicão é

com oetível com o de mercado

Contudo, vale salientar que estamos êstritamente obedecendo todas as limitações impostas ao

respectivo ato, não apenas por conveniência, mas tão somente pela realidade fática de adequaçáo

ao ordenamento jurídico brasileiro.

DA ECONOM ICIDADE

Assim, e necessáno afirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que

estabelece a legislação em vigor, de modo que demonstraremos tão Somente aS vantagens e

benefícios trazidos por tal procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada

por este Município, haja vista, a permissibilidade que a legislação em vigor nos impõe, é imperioso

afirmar, que nosso Município contrairia economia significativa para aquisiçáo dos bens objeto da

aquisição em comento, podemos afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro

quânto, na utilização de recursos humanos, de maneira a abduzir da nossa rotina aqueles
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Art.1 5. As comoras. sempre oue oossível. deverão:(Reoulamento)

ll- ser orocessadas etravés de sisteme de reoistro de orecos:

Valendo-nos da doutrina e importante citar o que preconiza o ilustríssimo professor "Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes" no seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão, 2a ediçáo, Editora Fórum.

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio,

conforme já pacificado pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordáo 67|2OOO.
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transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou, seja publicâção, sessões para julgamento
de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos administretivos, julgamento de habilitaÇão,
potenciais recursos administrativos sobre habilitaçáo, enfim, procedimentos que necessitam da
atençáo e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou

indiretamente pelos procedimentos licitatórios.

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer

dúvida nosso munrcípio terá um ganho significativo com a respectiva adesâo, como pode ser eúraído
dos documentos em anexo, orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços

00112022, bem como, ou seja, em todas as situações pode ser observada a vantagem que

obteremos com a adesáo da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Laranjeiras /SE.

DA RATIFICAÇÃO

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços

da Prefeitura de Laranjeiras/SE, poderá ocorrer ne contratação dos produtos/serviços por ela

licitados, tudo conforme pieceitua o artigo 15, inciso ll dâ Lei no8.666/93, clc o aftigo22o do decreto

no 7.892113, de 23 de janeiro de 20'13, e diante das considerações apresentadas, expomos a

presente solicitação para ratificação da Excelentíssima Secretária Municipal, e posteriores

procedimentos para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 14 de Julho de 2022

lzaura Mari ou Ferreira Almeida

RATIFICO

M
ma r-idiaíáslimento de Berros

Secretária Municipal de Saúdê

Av lúlio Vieira de Andrade n 42- Centro, Riachuelo/SE - CEP 49.130-000

Presidente da CPL


